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(Comitê Educacional da Província de Osaka)


1. Sobre o sistema da redução ou isenção da mensalidade escolar
O sistema de redução ou isenção da mensalidade escolar tem como objetivo ajudar as pessoas com dificuldades econômicas que demonstrem interesse pelo estudo, oferecendo assim igualdade de oportunidade à educação. Por conseguinte, as pessoas que pretendem fazer uso deste sistema devem se esforçar de sempre ter em mente o seu objetivo inicial, demonstrar bom desempenho nos estudos, realizar os seus sonhos e desejos e serem responsáveis perante a sua comunidade e à sociedade. 

Adicionalmente, aqueles que se utilizarem deste sistema não terão desvantagem alguma nos seus estágios educacionais seguintes, emprego, etc. O sistema pagará somente a mensalidade escolar. Por isso, por favor paguem as outras despesas, tais como despesas com matrícula, despesas com uso de ar-condicionado, do Seguro de Ajuda Mútua do Centro Nacional de Promoção Esportivo e de Saúde (Pessoa Jurídica Independente), as diversas despesas escolares (prestações para excursão escolar, etc).
2. Pessoas que podem ser beneficiadas e os documentos exigidos
Pais ou aluno que apresentam a solicitação de redução ou isenção no dia estabelecido e correspondem a um dos seguintes itens.
	Pessoas que podem ser contempladas com a redução de despesas
	Documentos necessários para requerimento da redução ou isenção de despesas
	Classificação

da redução ou isenção

	(1)
Pessoas que recebem a quantia total do subsídio familiar infantil
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, certificado de subsídio familiar infantil (cópia de todas as páginas)
	Isenção da quantia total

	(2)
Pais isentos do imposto de renda municipal
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, orignal do certificado de pagamento do imposto municipal do ano fiscal Heisei 20 (2008), notificação da arrecadação dos impostos municipais (cópia), ou notificação do pagamento dos impostos municipais (cópia)
	Isenção da quantia total

	(3)
Pais que não vivem junto, por estarem falecidos ou desaparecidos,
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, cópia do cartão de seguro de saúde da pessoa que sustenta o aluno
	Isenção da quantia total

	(4)
Pessoas admitidas em um estabelecimento amparado pela lei de assistência da infância
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, original do certificado de matrícula em um jardím de infância, ou

original do certificado de incumbência dos pais adotivos
	Isenção da quantia total

	(5)
Pessoas que recebem uma parte do subsídio familiar de infância, com exceção aos isentos do imposto de renda municipal
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, certificado de subsídio familiar de infância (cópia de todas as páginas), orignal do certificado de pagamento do imposto municipal do ano fiscal Heisei 20 (2008), ou notificação da quantía de arrecadação dos impostos municipais (cópia) ou notificação do pagamento do imposto municipal (cópia)
	Isenção da metade da quantia

	(6)
Pessoas que paguem imposto de renda municipal e que apresentem dificuldades no pagamento das despesas escolares devido à drástica redução de renda por motivos de doença de longo prazo, depressão, desemprego, mudança de emprego, etc. e tanto o pai como a mãe tenham dificuldade de pagar as despesas escolares. 
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, original do certificado de pagamento do imposto municipal do ano fiscal Heisei 20 (2008) ou notificação da quantía de arrecadação dos impostos municipais (cópia), ou notificação do pagamento do imposto municipal (cópia), o original do certificado de salário (formato do comitê educacional da província), ou o original ou a cópia da declaração de rendimento (formato do comitê educacional da província)
	Isenção da quantia total ou isenção não permitida

	(7)
Pessoas que tenham dificuldades em pagar as despesas escolares por motivos de acidentes naturais ou calamidades inesperadas e, devido a isso, tanto o pai como a mãe tenham dificuldade de pagar as despesas escolares.
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, original do certificado de pagamento do imposto municipal do ano fiscal Heisei 20 (2008) ou notificação da quantía de arrecadação dos impostos municipais (cópia) ou notificação do pagamento do imposto municipal (cópia) , original do certificado de vítima de calamidade
	Isenção da quantia total ou isenção não permitida

	(8)
Pessoas que recebem benefício social, mas que não atendem aos pré-requisitos de recebimento relativas à quantia equivalente a mensalidade escolar dentre as despesas escolares de ensino médio
	Formulário de requerimento de redução ou isenção, original do certificado de recebimento de auxílio social, certificado original (formulário do Comitê Educacional da Província de Osaka) de que não se enquadra nos pré-requisitos de recebimento da despesa escolar de ensino médio, mas que está sujeito à redução ou isenção.
	Isenção da quantia total


(Atenção)

＊Mesmo que atendam aos itens de (1) a (7), as famílias que recebem benefício social estão excluídas do sistema de redução ou isenção.

＊É possível que, para a avaliação da redução ou isenção, outros documentos sejam requeridos, além dos documentos citados acima. Caso não sejam apresentados, poderá não haver autorização.
＊No caso do pai ou da mãe que pagam o Imposto de Renda Municipal, apresentarem dificuldades em fazer o pagamento das despesas escolares, devido à drástica redução de renda (item (6)) e quando a pessoa sujeita a fazer a contribuição do imposto apresentar a solicitação de redução ou isenção do Imposto nas datas determinadas (Primeiro período: dia 01 de julho; Segundo período: dia 01 de outubro; Terceiro período: dia 01 de janeiro), a isenção do imposto desta pessoa será reconhecida, dependendo do resultado do valor do Imposto de Renda Municipal, calculado de acordo com a Lei de Imposto Regional, através do valor estimado da renda da pessoa.
＊No caso do aluno que estuda no curso noturno e sustenta-se por própria conta e em relação aos itens (2) e (6), a isenção do imposto de renda municipal deve ser do aluno e não dos pais. Como não se enquadra na redução ou isenção do item (3), deverá corresponder aos itens de redução ou isenção que não sejam o item (3). 

＊Com relação ao certificado de taxação de impostos municipais, etc., favor apresentar o documento que contenha todos os ítens relacionados a ambos os pais.

3. Período de redução ou isenção
O período de redução ou isenção da mensalidade escolar compreende desde o período em que a aprovação foi concedida até o quarto período do respectivo ano fiscal. Alunos matriculados que precisarem prorrogar a redução ou isenção devem realizar o requerimento novamente.

4. Prazo de entrega do requerimento de redução ou isenção de mensalidade escolar, etc.
As datas abaixo indicadas são os prazos limites de apresentação dos documentos à Comissão Educativa, através da escola. Devem ser apresentados dentro do prazo das datas determinadas pela escola.
Adicionalmente, aqueles que desejarem apresentar o requerimento de prórrogação de cobrança da mensalidade escolar até o dia de determinação de redução ou isenção, por favor entreguem à escola o requerimento de prórrogação de cobrança da mensalidade escolar sem falta. até o prazo de entrega deste requerimento. Caso a entrega não seja feita, deverá realizar o pagamento da mensalidade escolar, pois será ressarcido após a determinação de redução ou isenção. Deve-se tomar cuidado, porque não é possível fazer a prorrogação após o pagamento da mensalidade, mesmo que se faça o requerimento de prórrogação da cobrança. (Mesmo que não se faça o requerimento de prórrogação da cobrança de mensalidade escolar, é possivel fazer o requerimento de redução ou isenção).
	Classificação
	Datas determinadas
	Período de redução ou isenção
	Prazo de entrega do requerimento de prórrogação de cobrança de mensalidade escolar
	Prazo de entrega do requerimento de redução ou isenção de mensalidade escolar
	Notificação do resultado

	Primeiro requerimento
	Dia 1 de julho
	Período 1 ~Período 4

(Abril ~Março)
	Aluno matriculado:
Dia 2 de Abril

Recém matriculado: 
Dia 18 de Abril
	Dia 30 de junho
	Final de Agosto

	Segundo requerimento
	Dia 1 de outubro
	Período 3 ~Período 4

(Outubro~Março)
	Dia 6 de Outubro
	Dia 10 de Outubro
	Meados de Novembro

	Terceiro requerimento
	Dia 1 de janeiro
	Período 4

(Janeiro ~Março)
	Dia 8 de Janeiro
	Dia 9 de Janeiro
	Meados de Fevereiro


5. Local de entrega dos documentos de requerimento
Os documentos devem ser apresentados á escola onde o aluno freqüenta. Adicionalmente, a pessoa sujeita á aplicação da redução ou isenção indicadas nos itens (6) (7) do artigo 2 e que estiver impossibilitada de apresentar os documentos à escola onde a criança freqüenta devido às situações especiais, podem apresentá-los à recepção do “Shinro Sentaku Shien Jigyou (Projeto de Apoio ao Aconselhamento Vocacional)” dos respectivos municipios. Com relação aos documentos que devem ser apresentados, é necessário confirmar bem o conteúdo de “Requerimento para reduçãoou isenção da mensalidade escolar do ano fiscal Heisei 20 (2008)” que será entregue junto com o formulário de solicitação.
6. Local de informações
Caso tenha dúvidas sobre o sistema de redução ou isenção sobre os documentos que devem ser apresentados, etc., contate-se com a secretaría da escola.

7. Aplicação das medidas transitórias
Às pessoas beneficiadas pelo sistema de redução ou isenção desde 31 de março do ano fiscal Heisei 18 (2006) e que usufruem em forma consecutiva até o período imediatamente anterior à apresentação da respectiva solicitação do período seguinte de redução ou isenção do ano fiscal de Heisei 20 (2008), são implementadas as medidas transitórias de avaliação, aplicando-se o critério antigo (sistema de redução ou isenção do ano fiscal Heisei 17 (2005)) às pessoas que não correspondem à redução ou isenção (ou as pessoas que recebem a isenção de 50%) determinado no novo critério.
As pessoas sujeitas às medidas transitórias e que apresentam a solicitação de medidas transitórias de redução ou isenção, devem apresentar as solicitações dos critérios novo e antigo. Quanto aos formulários, favor pedir à secretaria da escola.
Não obstante, em relação as pessoas que freqüentam o curso normal diurno (exceto as pessoas do curso que estudam pelo sistema de créditos, de horário flexível ou fixo), o ano fiscal Heisei 20 (2008) será o último ano de aplicação das medidas transitórias.
8. Itens de atenção
[Solicitação do Primeiro Período]
· Deve-se fazer o pagamento da taxa de uso do condicionador de ar e o prêmio do Seguro de Ajuda Mútua do Centro Nacional de Promoção Esportivo e de Saúde (Pessoa Jurídica Independente) até o dia 21 de abril.
· A pessoa que for aprovada para a redução ou isenção de somente 50% ou não for aprovada, terá a necessidade de fazer o pagamento da mensalidade escolar do primeiro período e do segudo período, até o dia 22 de setembro.
· A pessoa que fez a apresentação da solicitação de moratória e não fez a apresentação da solicitação de redução ou isenção relacionada ao pagamento da mensalidade escolar, terá a necessidade de fazer o pagamento da mensalidade escolar do primeiro e do segundo períodos, até o dia 22 de julho.
[Solicitação dos Períodos Segundo e Terceiro]
· A pessoa que fez a apresentação da solicitação de moratória e que fez também a apresentação da solicitação de redução ou isenção relacionada ao pagamento da mensalidade escolar, deverá esperar a notificação do resultado da examinação de redução ou isenção, limitando-se somente ao pagamento da mensalidade escolar.
· A pessoa que receber o resultado de redução ou isenção de 50% ou for reprovada, necessitará fazer imediatamente o pagamento da mensalidade escolar.
Escolas de Ensino Médio da Província de Osaka, etc.


Informações sobre redução ou isenção da mensalidade escolar








(Notificação)


Com a revisão do sistema de benefício social, a partir do ano fiscal Heisei 17 (2005) as despesas escolares de ensino médio, tais como mensalidade, taxa de matrícula, despesas com transporte, despesas com materiais escolares, despesas com material didático, etc., passaram a ser cobertas dentro da quantia de benefício social recebida. Desta maneira, as famílias que recebem o subsídio do sistema de benefício social, serão excluídas do Sistema de Redução e Isenção da mensalidade escolar.


Devido à revisão da Lei do Subsídio Familiar Infantil, mesmo que tenha sido pessoa destinada a receber o valor total do Subsídio Familiar Infantil, a partir do ano fiscal Heisei 20 (2008), não será efetuado o pagamento de uma parte. Os detalhes não estão definidos. Porém, às pessoas que receberam o valor total do Subsídio Familiar Infantil durante o período superior a 5 anos, pedimos o favor de apresentar a solicitação como pessoa isenta de pagamento do Imposto de Renda Municipal. (atualizado em janeiro de 2008) 


Adicionalmente, em caso de necessidade administrativa da redução ou isenção, pedimos a compreensão de há casos em que as informações são repassadas aos órgãos governamentais relacionados.














